
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA
REQUERIMENTO Nº ,       DE 2023

(Do Sr. Arnaldo Jardim)

Requer aditamento ao Requerimento
nº  37/2023,  do  Exmo.  Senhor
Deputado Danilo Forte (União-CE).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 255 e 256 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aditamento ao Requerimento nº

37/2023 do Sr. Danilo Forte (União-CE), para que sejam incluídos, no rol de

convidados, os seguintes palestrantes:

- Luiz Eduardo Barata Ferreira, presidente da Frente dos Consumidores;

- Mário Luiz Menel da Cunha, presidente do Fórum das Associações do

Setor Elétrico (FASE);

-  Vinicius  Fuzeira  de  Sá  e  Benevides,  presidente  da  Associação

Brasileira de Agências de Regulação (ABAR);

-  Natália  Marcassa,  presidente  da  Associação  de  Investidores  em

Infraestrutura Multissetorial (MoveInfra).

JUSTIFICAÇÃO

As  Agências  Reguladoras  foram  criadas  a  partir  de  1997,  em  um

processo  de  reforma estatal  em que  o  Poder  Público  passou  a  assumir  a

função  de  regular  e  fiscalizar  os  serviços  prestados  à  população  por

empreendedores públicos e privados. 

Para  exercerem  suas  atividades,  foram  asseguradas  às  agências

independência política dos dirigentes, nomeados por indicação do Chefe do *C
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Poder  Executivo  após  aprovação  do  Poder  Legislativo;  independência

deliberativa,  com  a  impossibilidade  de  revisão  de  suas  decisões  pelos

Ministérios; e independência normativa, necessária à disciplina das atividades

econômicas submetidos ao seu controle. Esse modelo cumpriu eficientemente

o papel de gerar a confiabilidade necessária para atrair investimento.

Não obstante sua importância no processo de melhoria da qualidade dos

serviços – a telefonia é um bom exemplo-, uma reação ao elevado grau de

independência  das agências  se  consolidou  e  várias  foram as  tentativas  de

reduzir a sua capacidade de atuação. A Emenda nº 54, apresentada à Medida

Provisória  nº  1.154/22,  é  mais  uma  investida.  Se  aprovada  a  emenda,

poderemos desorganizar, por completo, o atual modelo de regulamentação. 

Nesse sentido, um grupo de 63 entidades do setor produtivo - abaixo

relacionadas-, elaborou um manifesto em defesa das Agências Reguladoras,

no qual  defende o aprimoramento dos mecanismos de prestação de contas

para  a  sociedade e  a  modernização das regras,  que explicite  a  divisão de

atribuições entre as agências e os ministérios.

Com  o  intuito  ampliar  esta  discussão,  oportunizando  que  todos

interessados  possam  participar  do  debate,  apresentando  seus  argumentos,

solicito a inclusão dos representantes indicados neste requerimento. Antes de

colocar  em  risco  um  modelo  que  tantos  benefícios  trouxe  para  economia

brasileira, precisamos entender mais detalhadamente quais serão os impactos

da alteração proposta pela Emenda 54.

Conto com o apoio de todos para a aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 18 de abril de 2023.

Deputado Arnaldo Jardim
Cidadania/SP *C
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Entidades

Aeroportos do Brasil – ABR

Associação Brasileira da Infraestrutura e Indústrias de Base – ABDIB

Associação Brasileira da Indústria de Tecnologia para Saúde - ABIMED

Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de

Água e Esgoto – ABCON

Associação Brasileira das Empresas Aéreas - ABEAR

Associação  Brasileira  das  Empresas  de  Transmissão  de  Energia  Elétrica  –

ABRATE

Associação Brasileira das Empresas de Serviços em Auxiliares do Transporte

Aéreo – Abesata

Associação Brasileira das Empresas Distribuidoras de Asfaltos - ABEDA

Associação  Brasileira  das  Empresas  Distribuidoras  de  Gás  Canalizado  -

ABEGÁS

Associação Brasileira das Indústrias de Vidro – ABIVIDRO

Associação  Brasileira  das  Prestadoras  de  Serviços  de

TelecomunicaçõesCompetitivas - TelComp

Associação Brasileira de Agências Reguladoras - ABAR

Associação Brasileira de Armazenamento e Qualidade de Energia – ABAQUE

Associação Brasileira de Biogás - Abiogás

Associação Brasileira de Companhias de Energia Elétrica – ABCE

Associação Brasileira de Concessionárias de Rodovias - ABCR

Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica – ABRADEE

Associação Brasileira de Energia Eólica – ABEEólica
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Associação Brasileira de Energia Nuclear - ABEN

Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa – ABRAGEL

Associação Brasileira de Geradoras Termelétricas – ABRAGET

Associação  Brasileira  de  Importadores  e  Distribuidores  de  Produtos  para

Saúde - Abraidi

Associação Brasileira de PCHs e CGHs – ABRAPCH

Associação Brasileira de Planos de Saúde – ABRAMGE

Associação Brasileira de Provedores de Internet e Telecomunicações – Abrint

Associação  Brasileira  de  Provedores  de  Internet  e  TV  por  Assinatura  de

Pequeno Porte (PPP) - Associação NEO

Associação Brasileira de Recuperação Energética de Resíduos – ABREN

Associação Brasileira do Alumínio - ABAL

Associação Brasileira do Carvão Mineral - ABCM

Associação Brasileira dos Comercializadores de Energia - ABRACEEL

Associação Brasileira dos Investidores em Autoprodução de Energia - ABIAPE

Associação  Brasileira  dos  Produtores  Independentes  de  Energia  Elétrica  –

APINE

Associação Brasileira dos Terminais Portuários - ABTP

Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários - ANTF

Associação Brasileira para Desenvolvimento Atividades Nucleares - ABDAN

Associação da Indústria de Cogeração de Energia - COGEN

Associação de Investidores em Infraestrutura Multissetorial – MoveInfra

Associação Nacional dos Consumidores de Energia – ANACE
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Associação Nacional dos Grandes Consumidores Industriais de Energia e de

Consumidores Livres – ABRACE

Associação Nacional dos Usuários do Transporte de Carga – ANUT

Associação para o Progresso da Infraestrutura – APEOP

Câmara Brasileira da Indústria da Construção – CBIC

Câmara Brasileira de Diagnóstico Laboratorial - CBDL

Conselho de Consumidores da Energisa Sergipe – CONCESE

Conselho de Consumidores de Energia da Cemig – ConCemig

Conselho Nacional de Consumidores de Energia Elétrica – Conacen

Federação Nacional das Operações Portuárias - FENOP

Federação Nacional de Saúde Suplementar - FenaSaúde

Fórum das Associações do Setor Elétrico – FASE

Fórum de Meio Ambiente e Sustentabilidade do Setor Elétrico – FMASE

Frente Nacional dos Consumidores de Energia

Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC

Instituto Brasileiro de Mineração – IBRAM

Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás - IBP

Instituto Clima e Sociedade

Instituto de Engenharia do Paraná – IEP

Instituto Pólis

Movimento Brasil Competitivo – MBC

Sindicato  da  Indústria  da  Construção  Civil  do  Estado  de  São  Paulo  -

SindusCon-SP

Sindicato da Indústria de Produtos Farmacêuticos - Sindusfarma *C
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Sindicato Nacional das Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel, Celular e

Pessoal – Conexis Brasil Digital

Sindicato Nacional das Empresas Distribuidora de GLP - Sindigás

Sindicato  Nacional  das  Empresas  Prestadoras  de  Serviços  Auxiliares  de

Transporte Aéreo - SINEATA
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